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LEI tJº 3 4 8 6 , DE 24 ~m ABRIL DE I 974 

IMPl 
Fb.J:1l 

Dispõe sobre a concessão de UlD:l nen - -
são mensal no valor de dois saIR 
rios mínimos regionais, à Senhora ;',;8, 
ria Pinto de Campos,9ara o fim que 
menciona. 

Faço saber c;ue a !\ssel'1bl~ia Lee:islativa 0.0 Es 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lº - Fica concedida à Senhora Ihria 

Pinto de Campo~,viúvA.. de Alceu Raul de Campos/ex-Profes~or e 

Promotor de Justiça da Com~rca de Poconá,uma pensa0 mensal 

de dois sal~rios m!nimos ro~ionais,destinado a sua subsistê~ 

eia. 

Artie;o 2º - .'\s despes9.s decorrentes da ex~ 

CUçR.O da presente lei correrão à conta da verba 9rópria do 

orçamento,suplementada se necessário. 

Artie;o 3º - Est~ lei entrará em vie:or na dat3. 

de sua pUblic3.ção,revogadas as dis90sições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiab~l., 24 de abril de 

1 974,153º da Independência e 86º da Re;ública. 


